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INDICAÇÃO NO
(Da Sra. Deputada Júlia Lucy)
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Recebi em.ó5:í.D2..(222c)as..3&:..S131

Sugere; ao Poder Executivo do Distrito
Federal, por intermédio da Secretaria de
Estado de Saúde .,do Distrito Federal, o
cumprimento das metas de cobertura de
contratos:l{ de manutenção -para
equipamentos . de
infraestrutura previstos nos Planos
Distritais de Saúde de 2016-2019 e
2020-2023.

Assínatu

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO. FEDERAL. nos termos do art:' 143 do
Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde do
Distrito Federal (SES-DF), o cumprimento das getas de cobertura de contratos de manutenção para
equipamentos de .infraestruttJra previstos nos Planos Distritais de Saúde de 2016-2019 e 2020-2023:

JUSTIFICAÇÃO

Recentemente, a mídia localx .informou que os hospitais da rede pública estariam sem
contrato de manutenção dos geradores de energia. Tais geradores são. fundamentais para o
funcionamento das atividades de um hospital com operação de equipamentos cirúrgicos,
monitoramento de pacientes e medicação eletrânica automatizada. O custo de um apagão de alguns
minutos em um .hospital pode.ser medido em termos económicos. Mas o custo mais alto, o da
segurança do paciente, não pode ser medido em milhões de dólares ou reais.. Em 2019, também
recebemos denúncias de servidores da UTI neonatal do Hospital Regional de Sobradinho,,que na
ausência de energia,l tiveram que utilizar diversas vezes ventiladores mecânicos no contexto de
poucos servidores no plantãó, tornando:jó trabalho ainda mais estressante por teremi~vidas ali
dependendo do movimento contínuo de apertarem os ventiladores mecânicos.

Ressalvo que no Plano Distrital de Saúde 2016-2019 constava a meta,"92) Alcançar 100% de
cobertura de contratos de .manutenção para equipamentos equipamentos de infraestrutura (ar
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condicionado, caldeiras, geradores, câmaras de cadáveres, refrigeradores de medicamentos)".. No
Plano Distrital de Saúde 2020-2023, ainda em processo de consulta pública, consta no texto a meta
"Alcançar 80% de cobertura de contratos de manutenção para equipamentos de infraestrutura (ar
condicionado, geradores, câmaras de cadáveres, câmaras frias, elevadores e escadas rolantes) até
2023". Não observando o cumprimento da meta do Plano Distrital de Saúde anterior e havendo a
redução da percentagem da meta no Plano atual, recomenda-se o devido cumprimento da meta de
80%

Assim, diante do exposto, sugerimos .aó Poder Executivo, por intermédio da SES-DF, o
cumprimento 'das metas de cobertura de contratos de manutenção para equipamentos 'de
infraestrutura previstos nos Planos Distritais de Saúde de 2016-2019 e 2020-2023.

Deputada BULIA LUCY
/vo bo

[!] METRÓPOLES. Geradores em hospitais do DF estão sem contrato de manutenção. Disponível em :e

Acossado em 27/01/2020.
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

11::] CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

L J CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[.:] CAF (art. 68/RICLDF)

[llXI CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[:] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[:JCTMU (art. 69-D/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis
Assessor Especial
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